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CONTRATGPROGRÂMA DE DESENVOLVIMENTO DO AIKIDO
N.. CP/0!,/FPA./2016

Entre

l. A FEDERÀÇÃO FORTUGUESA DE AIKIDO, pessoa coletiva de dircito privado, ritular do estatuto de utilidade
pública desportiva" concedido por Dcspacho n." 1035E/2013, de 3 de Julho do Secrctário dç Estado do Desporto e
Juventude, com s€de na Ru8 & Coimbr4 59 -3'Dto, Carcavelos, 2775-539 CaÍcavelos, NIPC 502477350, aqui
repÍssenladâ por Lús Vasconcclos Salgado, na qualidadc dc ltesidsnte, adiante desigsrdâ por t.'OUTORGAI\ITE.

2. A BUSEINKÁ! A§SOCI ÇAO DE CLUBES DE AIKIIX), pessoa colqtiva d€ dircito privado, com sedc na Rua
Peüo Nun€s, no 136, r/c A, S. João do Estoril, 2765-306, Cascais, MPC 50t25664O, rprescntada pnr Alexandra
Duarte [,opes, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2." OUAORCANTE.

Nos teÍmos do aÍtigo 7.' DecÍBto-I-ei f 213120O9, de I d€ outubro - Regime Jurldico d6 Cotrtraros-PrograÍna de
Descnvolvimeuto DespoÉivo - que regula as comparticipações financeiras concedidas às associaçôes desponivas ê

ceiebrado um coaFato paÍs o Dcsênvolümíúo do Aikido quc se regc pclas cláusulas seguintes:

CLÁU§ULA I,'
ObiGtD do contrrto

Consütui objeto do presetrte conu'ato a cotrcessão dc umâ compârticipsção finaíceird à execuçâo do Prognm pere o
Dc§€lyolvi[eEto do Àilüo que o 2,'OUTORGÀNTE sc compÍolrrcteu I executaÍ no dccurso do ano dc 2016, nos
tcImos do seu Phao de ÂctMdrdcs c Orçrmcnto para o refcrido ano.

CL{USULA 2.'
Período de cxccrçío do prcgnnr

O pcÍiodo de exccuçâo do pograma objeto de coBpaÍticipaç5o finmceira ao abrigo do Plescntc corEaGpÍogÍalna
teflnioÂ cm 3l dc DczcmbÍo dr 2016.

crÁu§u.Â3.'
ComPlrddp!çlo lmnc€irr

A comparticipa$o finaaccira a pr€st8Í pelo f .' OUTORG^NTE ao 2.' OUTORGAIITE, parâ apoio exclusivo do

Des€nvolvimento do Âikido referido na cláusula l.', é fix8d8 em 20ó,@ euros Fra efeitos do Fesentc cortrâto.

CI,TIUSULÀ 4.'
Dltponibtlizrsio dr comprrticlprÉo írlrncelrr

A c.mpaÍticipação rcferirls na ctáusula 3.' scú disponibilizada pelo l' OUTORGANTE no decuso do 4" tÍimestr do

ano dc 2016. dc acordo com a concrctizaçâo dos objectivos consaant€s do Programa, tal como dctalhados no seu Plrno
dc Activld.dd € Orçürctrto.

cr,Áusur,l s.'
ObÍlglçõa do 2.' OUTORGANTE

São obrigaçõcs do 2,' OUTORGAITITE:
a) ExecutsÍ o Prognmr prr. o Dccrvolvimento do Allddo aprcsartado ao 1.' OUTORGANTE, dc forma a

atingir os objcctivos sxpr€ssos no mcsrlro;

b) ElviaÍ à FPA, no prazo dc 45 dias após o final da êpoca desportiva, uma declâÍsçâo dâ Seguradora comprovando
a exist&rcia de Segum Desportivo parô prôtic8ntcs, tÍeiDâdorcs c dirigeDtca, quando o mesmo trâo s€jâ o
conn-atado pela FPA;

c) EntrçgEr, até l5 dc Abril dç 2017, o s€u Rdetório de ÀctMdrds c Cont§ 2016, garantindo quc no mesmo é
dcEonsEada I coocÍctização dos objcctivos EcoÍdados c a coÍrcctr aplicação das vcóas concedidas;

d) Garantir a filiação nâ FPA € a existêrrcia de Scguro Desportivo parE todos os scus praticsntes, tsEinador€s e
dirigent€s;

e) Permiú a presença de praticantes que úo sejam seus filiados nos eventos técnicos que organize;

CLIUSUI.AC
lncumprim€nto dr' obrtgrdcc do 2,' OUTORGAI|IIT

Sem prejuízo do disposto aa cláusula 8.', há lugar à suspensão das compEíicipações financeiras por partc do 1..
OUTORGAI\ITE, quando o 2.' OUTORGANTE não cümpra:
a) As obrigaçôes rcferidas na cláusula 5.' do presente contralo-programa;
b) As obrigâções contratusis constaDt€s nouüos cotrFatos-programe celebrados com o l.' ouroRGAÀlrE;



c) Qualquer obrigação deco[snte das norrras lêgais em ügor.
2. O irçumprimento do disposto na cláusula 5,', por r8zõe.s não fundamentadas, coocede ao f.'OUTORGANTE o

direito de r€solução do prcsetrte cootÍato e de reavcÍ todrs as quantias pag8s.

3. O 2." OUTORGANTE obriga-se a restituü ao l.' OUTORGANTE as compaíicipaçôcs financeiras conccdidas que

não t€nham sido aplicadas na cxecução do preserttc pÍograma.

4. Os pagsmentos previstos na cláusula 4.' sâo suspqnsos até quc o 2." OUTORGANTE regulrÍize obrigações
contratuais em falts €y'ou repoúE veôas apuÍadas r€sultantcs de incüsrpimentos dc cotrEatos celebmdos em anos
anteriores-

crÁusul.A 7.'
combrte ls EulfcstrÉcr dc virúêrcir rrsociadü ro dcrportq à doprgeo, i cornpçlo, ro rrcúDo, À renofobh

e r todat ü Íormu dc dlscrlmlm$q ertrc r qurb ar b$crdrr no géncro

O nâo cumprimcnto pelo 2.' OITTORGANTE do princípio da igualdsdr dc oportuidadcs c da igusldadc de tsatamento

çnur homcns c mulhcrcs, dEs dctcrminaçõcs da Autoridadc Antidop8gcm dc PoÍtug8l (ADoP) c do Consclho Nacional

do D€spoÍto, e de um modo geral, da lcgislação ÍBlstiva ao combate às manifestações de üolência associadas ao

despoÍto, À dopagem, à corÍupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação, eDtre as quais as

baseedâs no géocro, implica a suspcnsão e, s€ necessáÍio, o csncelamento das compaíicipações financeins comedidas
pelo 1.' OIITORGAIiITE.

CLIUSULA t.'
Trt -h ltrspêtlvr

l. Compcr€ ao 1.' OUTORGAÀITE fiscalizar a exccuçào do pÍes€ot€ co!trato, podeodo realizar, para o efeito,

inspeções, inquéritos e siodicânciâs, ou determinar a rcalização de urna auditoria por entidadc cxtema.

2. Âs ações inspetivas designadas oo mi,rncro antcrior podcm scr detcrminadas e Ícaliudat nos teínos dcfrnidos pclo

INSTIT{JTO PIORTI.IGUÊS IX) DESPIORTO E JIJVENTT'Dq I. P., NIPC 5I@t9224 tCNdO CM CONTA O

mquâdÍamesto itrstitucion8l do t." OUTORGANTE enquanto federação com utilidade publica despoÍiva.

CLIUSULA 9.'
Rcvirao do coltrrto

O prcsente conü?to-progrsma pode s€r modificsdo ou Ícvisto por livre acordo das panes e em confoÍmidade com o

estlbclecido tro DccÍeteL€i t.' 27312009, dç I dc outubro.

CLÁU§UlÀ IO,'
\f8êrd. do cortÍrto

Sem prcjulz! da satisfação das obrigÂções conastuafu estabclecidas na cláuula 5.'$pr8, o preseote coDhalo termioa

em 3l de Dezembro dc 2016.

cr"iusur,e [.'
Dirpori@ tlnels

l. O pÍessntc contrato seú publicitado no reásire ds Fcd€raçâo Ponugucsa de Aikido.
2. Os litígios emcrgeDtês da cxecuçõo do pÍesente contrato são submetidos a arôitagem nos termos da lei.

3. Da deci§o cabc rccurso nos teÍmos da lci.

Assinado ern Carcavelos, em I 5 de Novembro de 20 I 6, em dois exemplares de igual valor.

O Presidente da Federaçào Portu8u€sa Aikido

(Luís Vasconcelos Salgado

O Prçsidestc dâ Bushinkai Associação de Clubes dc Aikido

(Alexan&a DuaÍr Lopcs)

}.r.,fu


